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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação
Nacional.

..........................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

..........................................................................................................................................................

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos quadros
profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber
humano, que se caracterizam por:

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e
problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional e
nacional;

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado ou
doutorado;

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral.
Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo do

saber.
* Parágrafo único regulamentado pelo Decreto nº 2.306, de 19/08/1997.

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem
prejuízo de outras, as seguintes atribuições:

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior
previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo
sistema de ensino;

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais
pertinentes;

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção
artística e atividades de extensão;

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as
exigências do seu meio;

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as
normas gerais atinentes;

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;
VII - firmar contratos, acordos e convênios;
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VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a
obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme dispositivos
institucionais;

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de
constituição, nas leis e nos respectivos estatutos;

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira
resultante de convênios com entidades públicas e privadas.

Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das universidades,
caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários
disponíveis, sobre:

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos;
II - ampliação e diminuição de vagas;
III - elaboração da programação dos cursos;
IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão;
V - contratação e dispensa de professores;
VI - planos de carreira docente.

..........................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.731, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1993

Transforma as Escolas Agrotécnicas Federais em
Autarquias e dá outras providências.

Art. 1º As atuais Escolas Agrotécnicas Federais, mantidas pelo Ministério da
Educação, passarão a se constituir em autarquias federais.

Parágrafo único. Além da autonomia que lhes é própria como entes autárquicos, as
Escolas Agrotécnicas Federais terão, ainda, autonomia didática e disciplinar.

Art. 2º O patrimônio das escolas de que trata o art. 1º desta Lei será formado, em
cada uma:

a) pelos bens, móveis e imóveis, que constituem suas terras, prédios e instalações,
bem como por outros direitos, ora pertencentes à União, que lhes serão transferidos;

b) pelos bens e direitos por elas adquiridos com seus recursos;
c) pelos legados e doações regularmente aceitos; e
d) pelos saldos de rendas próprias, ou de recursos orçamentários, quando transferidos

para sua conta patrimonial.

Art. 3º A aquisição de bens pelas Escolas Agrotécnicas Federais independe de
aprovação ministerial.

Parágrafo único. A alienação de bens imóveis depende de autorização do Ministro de
Estado da Educação, observada a legislação em vigor.

Art. 4º As Escolas Agrotécnicas Federais, como autarquias educacionais, terão
orçamento e quadro de pessoal próprios.

Parágrafo único. O atual quadro de cargos e funções de cada escola passa a ser o seu
Quadro de Pessoal Permanente.

Art. 5º A organização administrativa e as atividades das Escolas Agrotécnicas
Federais, vinculadas aos seus fins legais, serão definidas em Regimento Interno, aprovado por
Decreto.

Parágrafo único. O Regimento também disporá sobre a forma de nomeação do
Diretor das Escolas Agrotécnicas Federais.

Art. 6º O Ministério da Educação adotará as providências necessárias à execução
desta Lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.
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LEI Nº 3.646, DE 22 DE OUTUBRO DE 1959

Cria a Escola de Viticultura e Enologia de Bento
Gonçalves, no Estado do Rio Grande do Sul, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É criada, no Ministério da Agricultura, a Escola de Viticultura e Enologia de
Bento Gonçalves, no Estado do Rio Grande do Sul, subordinada ao Instituto de Fermentação, do
Serviço Nacional de Pesquisas Agronômicas, do Centro Nacional de Ensino e Pesquisas
Agronômicas.

Art. 2º A Escola de Viticultura e Enologia de Bento Gonçalves terá sede na área
territorial da Estação de Enologia de Bento Gonçalves, funcionando ambas as instituições em
perfeita articulação, de forma a atender aos interêsses do ensino e da pesquisa vitivinícola.

Art. 3º A Escola de Viticultura e Enologia de Bento Gonçalves manterá os seguintes
cursos:

a) curso técnico de viticultura e enologia, de grau médio;
b) cursos de aperfeiçoamento de um ou mais assuntos de viticultura e enologia,

destinados a técnicos de nível médio;
c) cursos avulsos para viticultores e vinicultores;
d) cursos de treinamento e estágios para trabalhadores rurais e cantineiros.
§ 1º O curso técnico de Viticultura e Enologia, com a duração de três anos, obedecerá

às normas estabelecidas no Decreto-lei nº 9.613, de 20 de agôsto de 1946, e será um dos cursos
de formação do 2º ciclo de ensino agrícola, previstos no § 1º do art. 9º do citado diploma legal.

Art. 4º O Poder Executivo expedirá o regulamento para a execução desta lei, o qual
discriminará a seriação das disciplinas constituintes dos cursos e disporá sôbre a organização dos
programas de ensino e práticas educativas.

Art. 5º Além dos cursos previstos no art. 3º, a escola manterá um serviço de extensão
agrícola visando a divulgar conhecimentos técnicos de viticultura e enologia na região em que
está sediada.

Art. 6º É criado, no Quadro Permanente do Ministério da Agricultura, um cargo
isolado, de provimento em comissão, símbolo CC-6, de Diretor da Escola de Viticultura e
Enologia de Bento Gonçalves.

Art. 7º Será facultada a admissão de professôres, técnicos, auxiliares de
administração e pessoal de campo mediante pagamento de horas de aula para os primeiros e de
prestação de serviços para os demais.
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Art. 8º Para atender às despesas de qualquer natureza com a construção, instalação e
manutenção da escola de que trata esta lei, serão incluídos no orçamento geral da União os
necessários recursos financeiros.

Art. 9º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1959; 138º da Independência e 71º da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Mário Meneghetti
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DECRETO Nº 60.731, DE 19 DE MAIO DE 1967
(Revogado pelo Decreto nº 99.621, de 18 de outubro de 1990)

Transfere para o Ministério da Educação e Cultura
os órgãos de ensino do Ministério da Agricultura e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o artigo
83 da Constituição, e tendo em vista o que dispõem a lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e
do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,

DECRETA:

Art. 1º Os órgãos de ensino vinculados ou subordinados ao Ministério da Agricultura
ficam transferidos para o Ministério da Educação e Cultura, nos têrmos do art. 6º da Lei nº 4.024,
de 20 de dezembro de 1961, combinado com o artigo 154 do Decreto-lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967.

Parágrafo único. Incluem-se, entre os órgãos transferidos, o Colégio de Viticultura e
Enologia de Bento Gonçalves e os postos agropecuários de Pirantini e Jaguari, no Rio Grande do
Sul, passando êstes últimos a integrar, respectivamente, a Universidade Federal Rural do Rio
Grande do Sul e a Universidade Federal de Santa Maria.

Art. 2º As Universidades Rurais do Sul, do Brasil e de Pernambuco passam a
denominar-se, respectivamente, Universidade Federal Rural do Rio Grande do Sul (UFRRS)
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ) e Universidade Federal Rural de
Pernambuco (UFRPe).

Parágrafo único. As Universidades citadas neste artigo gozarão de autonomia
didática, financeira, administrativa e disciplinar, nos têrmos do art. 80, da Lei nº 4.024, de 20 de
dezembro de 1961.

Art. 3º Os estabelecimentos isolados de ensino superior de agronomia e veterinária,
por êste decreto integrados no Ministério da Educação e Cultura ficam subordinados à Diretoria
do Ensino Superior.

Art. 4º Fica transferida para o Ministério da Educação e Cultura, com a denominação
de Diretoria de Ensino Agrícola a Superintendência do Ministério da Agricultura.

Parágrafo único. O cargo em comissão, símbolo 3-C, de Superintendente da
Superintendência do Ensino Agrícola e Veterinário, fica transformado em cargo de igual símbolo,
de Diretor do Ensino Agrícola do Ministério da Educação e Cultura.

Art. 5º Mediante convênios, será disciplinado o uso das instalações dos institutos de
pesquisa e Experimentação do Ministério da Agricultura por parte dos corpos Docente e Discente
das Universidades Rurais ora transferidas para o Ministério da Educação e Cultura.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 6º Ficam transferidos para o Ministério da Educação e Cultura os servidores dos
órgãos do Ministério da Agricultura que por êste decreto passam vinculação ou a subordinação
daquele Ministério.

§ 1º Aos servidores do Ministério da Agricultura, exceto os ocupantes do cargos de
series de classes de magistérios a que se referem as leis ns 3.780, de 12 de dezembro de 1960 e
4.881-A de 6 de dezembro de 1965, dos órgãos transferidos para o Ministério da Educação e
Cultura ou integrados nas Universidades, fica assegurado o direito de opção a ser exercido no
prazo de cento e vinte dias (120) dias, a partir da publicação deste Decreto e em requerimento
dirigido a Divisão do Pessoal do Ministério da Educação e Cultura, através da Diretoria de
Ensino Agrícolas ou das reitorias das Universidades.

§ 2º Os servidores que optarem pela permanência no Ministério da Agricultura
continuarão em exercício nos órgãos transferidos para o Ministério da Educação e Cultura na
qualidade de pessoal cedido, sem prejuízo dos seus direitos e vantagens.

Art. 7º Ficam mantidos os cargos em comissão e as funções gratificadas dos órgãos
transferidos para o Ministério da Educação e Cultura até que sejam ajustados as reformas
administrativa e universitária, respectivamente, consoante o estabelecido nos Decretos ns. 53, de
18.11.63, 200, de 25.2.67, e 252, de 28.2.67.

Art. 8º As dotações orçamentarias referentes ao exercício de 1967, consignadas aos
órgãos do Ministério da Agricultura que passam para o Ministério da Educação e Cultura, ficam
transferidas para êste último, nos têrmos do art. 213 do Decreto-lei nº 200, de 25.2.67.

§ 1º As dotações orçamentarias consignadas ao Fundo Federal Agropecuário e
vinculadas aos órgãos referidos no Ministério da Agricultura, serão aplicadas, no exercício de
1967, em proveito dêsses mesmos órgãos segundo as normas do fundo assegurando-se a
manutenção de recursos pelo fundo Federal Agropecuário nos exercícios subseqüentes.

Art. 9º Os órgãos do Ministério da Agricultura transferidos para o Ministério da
Educação e Cultura procederão, dentro do prazo de um (1) ano, a contar da data da publicação
dêste decreto, o levantamento dos imóveis, encaminhamento ao Serviço do Patrimônio da União
relação dos mesmos.

§ 1º Igualmente, será realizado, dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar
da publicação dêste Decreto, levantamento dos materiais permanentes e de consumo, bem como
dos semolventes dos órgãos transferidos, encaminhando-se as Divisões do Material dos
Ministérios da Agricultura e da Educação e Cultura e às Universidades os respectivos
levantamentos para as medidas complementares.

§ 2º Os bens móveis e imóveis verificados nos levantamentos previstos neste artigo,
existentes nas Universidades Federais Rurais serão sem indenização, incorporados ao patrimônio
dessas universidades.

Art. 10. As Universidades Federais Rurais do Rio Grande do Sul, do Rio de Janeiro e
de Pernambuco, integrar-se-ão no plano nacional de pesquisas agropecuárias do Ministério da
Agricultura.

Parágrafo único. Essas Universidades participarão dos trabalhos de planejamento e
programação das pesquisas agropecuárias do Ministério da Agricultura e obrigar-se-ão a executar
as pesquisas determinadas pelos referidos planos e programas.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 11. Ficam mantidos nas condições em que foram firmados, os contratos,
convênios, ajustes e acôrdos, vigendo entre os órgãos transferidos para o Ministério da Educação
e Cultura e outras entidades públicas ou privadas.

Art. 12. Êste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 19 de maio de 1967; 146º da Independência e 79º da República.

A. COSTA E SILVA
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Hélio Marcos Penna Beltrão
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DECRETO Nº 99.621, DE 18 DE OUTUBRO DE 1990

Aprova a Estrutura Regimental do Ministério da
Agricultura e Reforma Agrária, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 27, § 5º, e 57, da Lei nº
8.028, de 12 de abril de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam aprovados a Estrutura Regimental, o Quadro Demonstrativo de Cargos
em Comissão e Funções de Confiança e a Lotação Ideal do Ministério da Agricultura e Reforma
Agrária, constantes dos Anexos I a III deste Decreto.

Art. 2º. Os regimentos internos dos órgãos do Ministério serão aprovados pelo
Ministro de Estado da Agricultura e Reforma Agrária e publicados no Diário Oficial da União.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos nºs:

I - 1.606, de 29 de dezembro de 1906;
II - 11.509, de 4 de março de 1915;
III - 19.448, de 3 de dezembro de 1930;
.........................................................................................................................................
CCCLXXIV - 60.634, de 26 de abril de 1967;
CCCLXXV - 60.731, de 19 de maio de 1967;
CCCLXXVI - 60.831, de 8 de junho de 1967;
CCCLXXVII - 60.901, de 26 de junho de 1967;
CCCLXXVIII - 61.558, de 18 de outubro de 1967;
.........................................................................................................................................
.........................................................................................................................................
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DECRETO Nº 72.434, DE 9 DE JULHO DE 1973
(Revogado pelo Decreto de 25 de abril de 1991)

Cria a Coordenação Nacional do Ensino Agrícola
- COAGRI - no Ministério da Educação e Cultura,
atribuído-lhe autonomia administrativa e
financeira e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo
81, item III e V, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 172 e §§ 1º e 2º do
Decreto-lei número 200, de 25 de fevereiro de 1967, com redação dada pelo Decreto-lei nº 900,
de 29 de setembro de 1969,

Decreta:

Art. 1º Fica instituída a Coordenação Nacional do Ensino Agrícola - COAGRI - no
Ministério da Educação e Cultura, que terá por finalidade de proporcionar, nos termos deste
Decreto, assistência técnica e financeira a estabelecimentos especializados em ensino agrícola.

Art. 2º É assegurado, na forma do artigo 172, do Decreto-lei número 200, de 25 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 900, de 29 de setembro de 1969,
autonomia administrativa e financeira à COAGRI, que disporá, nos termos do § 2º do mesmo
artigo da legislação citada, de um fundo de natureza contábil.

Art. 3º Fica a COAGRI vinculada administrativamente ao Departamento de Ensino
Médio, cabendo ao Ministro de Estado da Fundação e Cultura a designação do seu Coordenador,
por indicação do Diretor-Geral daquele Departamento.

Art. 4º São unidades vinculadas a COAGRI, para efeito de produção arrecadação e
distribuição de recursos extra-orçamentários, todos os estabelecimentos de ensino agrícola do
MEC.

Parágrafo único. A COAGRI, através de suas unidades vinculadas, poderá usar da
faculdade prevista no § 2º, do artigo 15, do Decreto número 66.967, de 27 de julho de 1970, bem
como transacionar, com terceiros, os produtos de suas atividades.

Art. 5º Constituirão recursos do fundo a que se refere o artigo 2º deste Decreto, dentre
outros previstos em legislação própria, os seguintes:

a) dotações consignadas no Orçamento Geral da União;
b) rendas próprias de serviços e vendas de produtos, inclusive pelas unidades

vinculadas;
c) doações, subvenções ou auxílios;
d) reversão, de quaisquer importâncias, inclusive no que diz respeito às unidades

vinculadas;
e) saldos verificados no fim de cada exercício, inclusive os das unidades vinculadas;
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f) outras receitas.

Art. 6º As receitas extra-orçamentárias das unidades vinculadas serão arrecadadas, em
nome de cada qual, diretamente a crédito da COAGRI, na Agência local, ou na mais próxima, do
Banco do Brasil S.A.

Art. 7º Os recursos orçamentárias consignados às unidades vinculadas ser-lhes-ão
entregues através da COAGRI.

Art. 8º Os recursos extra-orçamentários da COAGRI serão aplicados conforme
previsão feita em plano de aplicação global, que será publicado no Diário Oficial da União
podendo sofrer alterações dentro do exercício.

Art. 9º O Ministro da Educação e Cultura expedirá instruções complementares, para a
execução do presente decreto.

Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 9 de julho de 1973; 152º da Independência e 85º da República.

Emílio G. Médici

Jarbas G. Passarinho

João Paulo dos Reis Velloso



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO DE 25 DE ABRIL DE 1991

Mantém reconhecimento de cursos e autorizações
nos casos que menciona e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam mantidos os reconhecimentos de cursos e autorizações vigentes,
outorgadas para o funcionamento de escolas e instituições de ensino superior, bem assim os
respectivos estatutos.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Educação declarará, mediante portaria, as
autorizações e reconhecimentos de que trata este artigo.

Art. 2º. Ficam mantidas, ainda, as autorizações vigentes, outorgadas para o
funcionamento de:

I - instituições financeiras devidamente cadastradas no Banco Central do Brasil; e
II - instituições que atuem nos ramos de capitalização e de seguros privados, bem

assim entidades abertas de previdência privada, devidamente cadastradas na Superintendência de
Seguros Privados.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Declaram-se revogados os decretos relacionados no Anexo.

Brasília, 25 de abril de 1991; 170° da Independência e 103° da República.

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho
Carlos Chiarelli
Zélia M. Cardoso de Mello

ANEXO

.................................................
72.429, de 4 de julho de 1973;
72.434, de 9 de julho de 1973;
72.440, de 9 de julho de 1973;
.................................................
.................................................
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LEI Nº 7.390, DE 25 DE OUTUBRO DE 1985

Denomina "Presidente Juscelino Kubitschek" a
Escola Agrotécnica Federal de Bento Gonçalves,
no Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Passa a denominar-se "Presidente Juscelino Kubitschek" a atual Escola
Agrotécnica Federal de Bento Gonçalves, no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 25 de outubro de 1985; 164º da Independência e 97º da República.

JOSé SARNEY

Marco Maciel
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LEI Nº 8.028, DE 12 DE ABRIL DE 1990

Dispõe sobre a organização da Presidência da
República e dos Ministérios, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Seção I
Da Estrutura

Art. 1º A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Secretaria-
Geral, pelo Gabinete Militar e pelo Gabinete Pessoal do Presidente da República.

Parágrafo único. Também a integram:
a) como órgãos de consulta do Presidente da República:
1. o Conselho da República;
2. o Conselho de Defesa Nacional;
b) como órgãos de assessoramento imediato ao Presidente da República:
1. o Conselho de Governo;
2. o Alto Comando das Forças Armadas;
3. o Estado-Maior das Forças Armadas;
4. a Consultoria-Geral da República;
c) como órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente da República:
1. a Secretaria da Cultura;
2. a Secretaria da Ciência e Tecnologia;
3. a Secretaria do Meio Ambiente;
4. a Secretaria do Desenvolvimento Regional;
5. a Secretaria dos Desportos;
6. a Secretaria da Administração Federal;
7. a Secretaria de Assuntos Estratégicos.

............................................................................................................................................................
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 99.244, DE 10 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre a Reorganização e o Funcionamento
dos Órgãos da Presidência da República e dos
Ministérios, e dá outras providências.

TÍTULO I
 DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º A Administração Pública Federal Direta compreende a Presidência da
República e os seguintes Ministérios:

I - da Justiça;
II - da Marinha;
III - do Exército;
IV - das Relações Exteriores;
V - da Educação;
VI - da Aeronáutica;
VII - da Saúde;
VIII - da Economia, Fazenda e Planejamento;
IX - da Agricultura e Reforma Agrária;
X - do Trabalho e da Previdência Social;
XI - da Infra-Estrutura; e
XII - da Ação Social.

TÍTULO II
 DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CAPÍTULO I
 DA ORGANIZAÇÃO

Art. 2º A Presidência da República é constituída essencialmente, pela Secretaria-
Geral, pelo Gabinete Militar e pelo Gabinete Pessoal do Presidente da República.

Parágrafo único. Também a integram:
a) como órgãos de consulta do Presidente da República:
1 - o Conselho da República;
2 - o Conselho de Defesa Nacional.
b) como órgãos de assessoramento imediato ao Presidente da República:
1 - o Conselho de Governo;
2 - o Alto Comando das Forças Armadas;
3 - o Estado-Maior das Forças Armadas;
4 - a Consultoria-Geral da República.
c) como órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente da República:

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.490, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992

Dispõe sobre a organização da Presidência da
República e dos Ministérios e dá outras
providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE
DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Seção I
Da Estrutura

Art. 1° A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa Civil,
pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação e pela Casa
Militar.
............................................................................................................................................................
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